
Sindicância que isentou “lava jato” não afetará casos no
STF
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A sindicância interna do Ministério Público Federal que isentou membros da extinta "lava jato" de irregularidades nas
tratativas feitas no âmbito do acordo de leniência da Odebrecht terá zero impacto nos casos em tramitação no Supremo
Tribunal Federal.

Nelson Jr./STF

Sindicância juntada aos autos da reclamação chamou a atenção do ministro Lewandowski
Nelson Jr./STF

A afirmação foi feita pelo ministro Ricardo Lewandowski, em julgamento no Plenário virtual no qual a corte começou a
analisar recurso do MPF contra decisão que proibiu o órgão de usar informações de executivos da empreiteira em caso
contra o ex-presidente Lula.

Em 28 de junho, o relator concedeu Habeas Corpus de ofício no âmbito de reclamação ajuizada pela defesa do petista. O
julgamento do agravo regimental ajuizado começou nessa sexta-feira (8/10) e já foi suspenso por pedido de vista do
ministro Luiz Edson Fachin.

O MPF juntou aos autos da reclamação o resultado de sindicância aberta pela própria Corregedoria na qual concluiu que o
grupo de procuradores de Curitiba não cometeu irregularidades nas tratativas feitas para fechar o acordo de leniência da
Odebrecht.

A ConJur teve acesso ao teor do documento, no qual a corregedora Elizeta Ramos cita um laudo paralelo, produzido por
delegados e contradizendo a própria Polícia Federal, para duvidar da autenticidade dos arquivos roubados pelo hacker
Walter Delgatti do armazém de dados do procurador Deltan Dallagnol. O delegado responsável por contradizer a área
técnica da própria instituição foi depois afastado do comando do Serviço de Inquéritos (Sinq).

Para não pairarem quaisquer dúvidas, Lewandowski esclareceu que o documento, que é físico e está sob sigilo, não tem,
sequer remotamente, o condão de afetar os argumentos que justificaram a declaração de imprestabilidade das declarações
dos executivos da empreiteira como prova.
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Deltan Dallagnol e demais lavajatistas foram isentados pela corregedoria do MPF de irregularidades nas
tratativas de leniência
Reprodução/Twitter

Seus efeitos se resumem ao plano disciplinar, inclusive porque a jurisprudência consolidada das cortes superiores
consagra a independência entre as instâncias administrativa e penal.

"Depois, é preciso registrar que a mencionada sindicância suscita muito mais dúvidas e perplexidades do que certezas e
convicções", afirmou o ministro relator.

Lewandowski classificou como desconcertante a afirmação da sindicância segundo a qual as mensagens trocadas entre o
grupo de procuradores de Curitiba e o ex-juiz Sérgio Moro, acessadas por hacker alvo da operação spoofing, foram
apagadas "seguindo orientação institucional".

"Desconcertante, sim, porque tais elementos de convicção eram — e continuam sendo — relevantes para o deslinde do
processo movido contra os denominados 'hackers', acusados de terem acessado clandestinamente o conteúdo das referidas
mensagens, como também para o esclarecimento daquilo que ocorreu nos bastidores das ações penais intentadas em
desfavor do ora reclamante", explicou.

Também criticou o fato de a corregedoria do MPF considerar normais, rotineiras e legítimas as dezenas ou centenas de
tratativas com autoridades estrangeiras, sempre à margem dos canais oficiais de cooperação internacional.

O relator chamou de "espantoso" o fato de, como já havia mostrado a ConJur, tais tratativas incluírem planos de manejo
de bilhões de dólares, negociações que foram sonegadas Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional do Ministério da Justiça e passaram ao largo do conhecimento da defesa de Lula.

Ele aponta, ainda, que a corregedoria alega ter havido "alguma confusão ou erro material" na informação prestada pelo
DRCI sobre os pedidos de cooperação internacional que resultaram na negociação desses acordos. O órgão afirmou ter
levantado 9 pedidos ativos relacionados à Petrobras, e outros 11 com referência à Odebrecht. Já Elizeta Ramos diz que
"foram expedidos durante o período de investigação da operação lava jato por volta de 223 pedidos de cooperação jurídica
internacional (portanto, pedidos ativos) para aproximadamente 36 países no período".

Diante da diferença, o ministro questiona se o DRCI prestou informações erradas ao Supremo ou se a discrepância
decorre "simplesmente da informalidade — ou quem sabe, da clandestinidade —, das negociações internacionais
praticadas pelos integrantes da "lava jato"".

Mérito do agravo
No mérito do agravo, o ministro Lewandowski votou por negar provimento, por considerar que a decisão monocrática
analisou todos os indícios que concluíram pela inequívoca imprestabilidade do acordo de leniência da Odebrecht para o
caso envolvendo o ex-presidente Lula.

São elementos de prova não apenas ilegalmente produzidos, como também indevidamente manuseados, com a
consequente quebra da cadeia de custódia. O relator foi acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes antes do pedido de
vista.
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Clique aqui para ler o voto do ministro Ricardo Lewandowski
Rcl 43.007

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-08/sindicancia-isentou-lava-jato-nao-afetara-casos-stf-2/
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